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Repúdio pelo Orçamento do Estado para 2014: um programa de
empobrecimento com consequências para a autonomia local

Considerando que:
1. O Orçamento do Estado para 2014 insiste numa estratégia errada que

acentua as desigualdades e fragiliza a economia:

a. A austeridade já provou não ser uma solução para os problemas

financeiros do país, pelo contrário. Apesar de nos últimos 2 anos

terem sido retirados 15 biliões de euros à economia em cortes e

aumentos de impostos, a redução do défice ficou-se pelos 3 biliões. A

par com a sistemática incapacidade para atingir as metas definidas

para o défice, e face ao peso dos juros, combinado com o efeito da

recessão económica provocada pela própria austeridade, a dívida

não parou de crescer: mais 24 mil milhões nos últimos 2 anos;

b. A austeridade não pode garantir a sustentabilidade das contas

públicas porque, ela própria, coloca em causa a sustentabilidade da

economia ao provocar recessão e desemprego. No final de 2014 a

taxa de desemprego real ultrapassará os 20% e o país terá perdido,

desde 2011, 9 biliões em riqueza às mãos da recessão;

c. O Orçamento do Estado para 2014 insiste na estratégia errada do

passado, e acentua-a. o Governo pretende cortar salários e pensões

num montante de 2.211 M€, superior a 1,3% do PIB. Esta é a

brutalidade de uma escolha que impõe 82% das medidas de
ASSEMBLEIA MUN~C~a~L DE USD~nsolidação orçamental” como ataque rendimentos do trabalho;
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d. Ao escolher exigir apenas 4% da fatura do “ajustamento” aos grandes

grupos económicos, o Orçamento cava o fosso entre os cada vez mais

que nada podem, e os cada vez menos que podem sempre mais.

2. O Orçamento do Estado para 2014 coloca em causa a autonomia dos

municípios, bem como a sua sustentabilidade financeira:

a. A ANMP considera que se verifica no Orçamento de Estado para

2014, em relação às transferências do Estado para os municípios em

2013, uma redução de 50,9 milhões de euros nas transferências para

o Fundo de Equilíbrio Financeiro, e uma redução de 17.6 milhões de

euros no quadro do IRS;

b. Ainda de acordo com a ANPP, ficou desde o início da alteração à Lei

das Finanças Locais subjacente a manutenção do valor transferido

para os municípios, tendo este princípio sido assumido pelo governo.

c. A Lei do Orçamento de Estado para 2014 prevê a retenção, pelo

Estado, de 0,1 % do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF),

constituindo esta retenção uma receita própria da DGAL, não

competindo aos municípios o financiamento e o funcionamento dos

organismos da administração central, consistindo, por isso, numa

grosseira violação da autonomia do poder local democrático;

d. A verba retida representa uma importante fatia na quebra de

receitas dos Municípios com origem no Orçamento de Estado,

afectando o equilíbrio das contas e reduzindo a capacidade de

investimento municipal.

Assim, a Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em 26/11/2013, delibera:

a) Manifestar o seu forte repúdio contra as medidas inscritas no Orçamento do

Estado para 2014, uma vez que traduzem um plano de empobrecimento e

agravamento das desigualdades sem que, com isso, resolvam qualquer

problema económico ou financeiro do país.

b) Manifestar o seu forte repúdio contra as gravosas medidas de retenção de

verbas dos municípios, incluídas no Orçamento de Estado para 2014, que

condicionam fortemente a aplicação do princípio da estabilidade

orçamental e do equilíbrio financeiro das autarquias locais, em claro

prejuízo da sua capacidade de investimento.
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cJ Depois de aprovada, enviar esta moção ao Presidente da República, ao 12
Ministro, aos Grupos Parlamentares da Assembleia da República, à ANMP, à
AMAL e aos órgãos de comunicação social.

O Grupo Municipal do Bloco de Esquerda

Ana Drago

Lisboa, 26 de novembro de 2013
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ASSEMBLEIA MUNICJPAL

LISflO~

PRESI DENTE

Exni° Senhor
Manuel Machado
M.I. Presidente da Associação Nacional de
Municípios Portugueses - ANMP
Avenida Dr. Marnoco Sousa 52
3000-271 Coimbra

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1382/AMLI1 3 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 10

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Mu~iicipal do BE, que abaixo se
transcreve

“Repúdio pelo Orçamento do Estado para 2014: um programa de empobrecimento com
consequênciaspara a autonomia local

Considerando que:
1. O Orçamento do Estado para 2014 insiste numa estratégia errada que acentua as

desigualdades e fragiliza a economia:
a. A austeridade já provou não ser uma solução para os problemas financeiros

do país, pelo contrário. Apesar de nos últimos 2 anos terem sido retirados 15
biliões de euros à economia em cortes e aumentos de impostos, a redução do
defice ficou-se pelos 3 biliões. A par com a sistemática incapacidade para
atingir as metas definidas para o defice, e face ao peso dos juros, combinado
com o efeito da recessão económica provocada pela própria austeridade, a
dívida não parou de crescer: mais 24 mil milhões nos últimos 2 anos;

b. A austeridade não pode garantir a sustentabilidade das contas públicas
porque, ela própria, coloca em causa a sustentabilidade da economia ao
provocar recessão e desemprego. No final de 2014 a taxa de desemprego real
ultrapassará os 20% e o país terá perdido, desde 2011, 9 biliões em riqueza às
mãos da recessão;

c. O Orçamento do Estado para 2014 insiste na estratégia errada do passado, e
acentua-a. o Governo pretende cortar salários e pensões num montante de
2.211 M6 superior a 1,3% do FIB. Esta é a brutalidade de uma escolha que
impõe 82% das medidas de “consolidação orçamental” como ataque
rendimentos do trabalho; ,%s$EMs~IA MUNICIPAL DE LISBOJ
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d. Ao escolher exigir apenas 4% da fatura do “ajustamento” aos grandes grupos
económicos, o Orçamento cava o fosso entre os cada vez mais que nada
podem, e os cada vez menos que podem sempre mais.

2. O Orçamento do Estado para 2014 coloca em causa a autonomia dos municípios, bem
como a sua sustentabilidadefinanceira:

a. A ANMP considera que se ver(flca no Orçamento de Estado para 2014, em
relação às transferências do Estado para os municz~pios em 2013, uma redução
de 50,9 milhões de euros nas transferências para o Fundo de Equilíbrio
Financeiro, e uma redução de 1 Z 6 milhões de euros no quadro do IRS;

b. Ainda de acordo com a ANPF, ficou desde o início da alteração à Lei das
Finanças Locais subjacente a manutenção do valor transferido para os
munic4pios, tendo este princz)iio sido assumido pelo governo.

c. A Lei do Orçamento de Estado para 2014 prevê a retenção, pelo Estado, de
0,1 % do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF), constituindo esta retenção
uma receita própria da DGAL, não competindo aos munictpios o
financiamento e o funcionamento dos organismos da administração central,
consistindo, por isso, numa grosseira violação da autonomia do poder local
democrático;

d. A verba retida representa uma importante fatia na quebra de receitas dos
Municípios com origem no Orçamento de Estado, afectando o equilíbrio das
contas e reduzindo a capacidade de investimento municipaL

Assim, a Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em 2 6/11/2013, delibera:

a) Manjfestar o seu forte repúdio contra as medidas inscritas no Orçamento do Estado
para 2014, uma vez que traduzem um plano de empobrecimento e agravamento das
desigualdades sem que, com isso, resolvam qualquer problema económico ou
financeiro do país.

-‘ b) Manjfestar o seu forte repúdio contra as gravosas medidas de retenção de verbas dos
munic(pios, incluídas no Orçamento de Estado para 2014, que condicionam
fortemente a aplicação do princípio da estabilidade orçamental e do equilíbrio
financeiro das autarquias locais, em claro prejuízo da sua capacidade de
investimento.

c) Depois de aprovada, enviar esta moção ao Presidente da República, ao 1° Ministro,
aos Grupos Parlamentares da Assembleia da República, à ANMP, à AMAL e aos
órgãos de comunicação sociaL”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

Cv
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Exrn° Senhor
Dr.° Heloísa Apolónia
M.I. Líder do Grupo Parlamentar do Partido
Ecologista “Os Verdes”

Sua referéncia Sua data Nossa referência Data
0F11381/AMLI1 3 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 10

Levo ao conhecimento de va Ex°, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria urna Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo se
transcreve

‘Repúdio pelo Orçamento do Estado pai-a 2014: uni programa de empobrecimento com
consequências para a autonomia local

Considerando que:
1. O Orçamento do Estado para 2014 insiste numa estratégia errada que acentua as

desigualdades efragiliza a economia:
a. A austeridade já provou não ser uma solução para os problemas financeiros

do país, pelo contrário. Apesar de nos últimos 2 anos terem sido retirados 15
biliões de euros à economia em cortes e aumentos de impostos, a redução do
defice ficou-se pelos 3 biliões. A par com a sistemática incapacidade para
atingir as metas defin idas para o défice, e face ao peso dos juros, combinado
com o efeito da recessão económica provocada pela própria austeridade, a
dívida não parou de crescei-: mais 24 mil milhões nos últimos 2 anos;

b. A austeridade não pode garantir a sustentabilidade das contas públicas
porque, ela própria, coloca em causa a sustentabilidade da economia ao
provocar recessão e desemprego. No final de 2014 a taxa de desemprego real
ultrapassará os 20% e o país terá perdido, desde 2011, 9 biliões em riqueza às
mãos da recessão;

c. O Orçamento do Estado para 2014 insiste na estratégia errada do passado, e
acentua-a. o Governo pretende cortar salários e pensões num montante de
2.211 Mé superior a 1,3% do PIB. Esta é a brutalidade de uma escolha que
impõe 82% das medidas de “consolidação orçan?enial” como ataque
rendimentos do trabalho;

d. Ao escolher exigir apenas 4% da fàtura do :~cLiustamnento~~ aos grandes grupos
económicos, o Orçamento cava o fosso entre os cada vez mais que nada
podem, e os cada vez menos que podem sempre mais. AS5FeMflE~A UN~DPAt IX
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2. O Orçamento do Estado para 2014 coloca em causa a autonomia dos municípios, bem
como a sua sustentabilidade financeira:

a. A ANMP considera que se ver(fica no Orçamento de Estado parti 2014, em
relação às transferências do Estado para os munici~pios em 2013, uma redução
de 50,9 milhões de euros nas transferências para o Fundo de Equilíbrio
Financeiro, e uma redução de 17.6 milhões de euros no quadro do IRS;

b. A inda de acordo com a ANPP, ficou desde o início da alteração à Lei das
Finanças Locais subjacente a manutenção do valor transferido para os
municípios, tendo este princípio sido assumido pelo governo.

c. A Lei do Orçamento de Estado para 2014 prevê a retenção, pelo Estado, de
0,1 % do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF,), constituindo esta retenção
uma receita própria da DGAL, não competindo aos municípios o
financiamento e o funcionamento dos organisinos da administração central,
consistindo, por isso, numa grosseira violação da autonomia do poder local
democrático;

d. A verba retida representa uma importante fatia na quebra de receitas dos
Munici~pios com origem no Orçamento de Estado, afectando o equilíbrio das
contas e reduzindo a capacidade de investimento municipaL

Assim, a Assembleia Municival de Lisboa, reunida em 26/11/2013, delibera:

a) Manifestar o seu forte repúdio contra as medidas inscritas no Orçamento do E$tado
para 2014, uma vez que traduzem um plano de empobrecimento e agravamento das
desigualdades sem que, com isso, resolvam qualquer problema económico ou
financeiro do país.

b,) Manjfestar o seu forte repúdio contra as gravosas medidas de retenção de verbas dos
municípios, incluídas no Orçamento de Estado para 2014, que condicionam

) fortemente a aplicação do princz~pio da estabilidade orçamnen tal e do equilíbrio- - financeiro das autarquias locais, em claro prejuízo da sua capacidade de

investimento.
c) Depois de apm-ovada, enviar esta moção ao Presidente da República, ao 1” Ministro,

aos Grupos Pai-lamentares da Assembleia da República, à ANMP, à AMAL e aos
órgãos de comunicação social.

Com os melhores cumprimentos.

A Presidente

Helena Roseta

cv
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Exrn° Senhor
Dr. Pedro Filipe Soares
M.I. Líder do Grupo Parlamentar do Bloco
de Esquerda

Sua referência Sua data Nossa referência Data
0F11380/AMLI1 3 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° io

Levo ao conhecimento de ~Ja Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo se
transcreve

‘Repúdio pelo Orçamento do Estado para 2014: um programa de empobrecimento com
consequênciaspara a autonomia local

Considerando que:
1. O Orçamento do Estado para 2014 insiste numa estratégia errada que acentua as

desigualdades efragiliza a economia:
a. A austeridade já provou não ser uma solução para os problemas financeiros

do país, pelo contrário. Apesar de nos últimos 2 anos terem sido retirados 15
biliões de euros à economia em cortes e aumentos de impostos, a redução do

) defice ficou-se pelos 3 biliões. A par com a sistemática incapacidade para
atingir as metas definidas para o defice, e face ao peso dos juros, combinado
com o efeito da recessão económica provocada pela própria austeridade, a
dívida não parou de crescer: mais 24 mil milhões nos últimos 2 anos;

b. A austeridade não pode garantir a sustentabilidade das contas públicas
porque, ela própria, coloca em causa a sustentabilidade da economia ao
provocar recessão e desemprego. No final de 2014 a taxa de desemprego real
ultrapassará os 20% e o país terá perdido, desde 201], 9 biliões em riqueza às
mãos da recessão;

c. O Orçamento do Estado para 2014 insiste na estratégia errada do passado, e
acentua-a, o Governo pretende cortar salários e pensões num montante de
2.211 M6 superior a 1,3% do PJB. Esta é a brutalidade de uma escolha que
impõe 82% das medidas de “consolidação orçamental” como ataque
rendimentos do trabalho;

cl. Ao escolher exigir apenas 4% da fatura do “ajustamento” aos grandes grupos
económicos, o Orçamento cava o fosso entre os cada vez mais que nada
podem, e os cada vez menos que podem sempre mais. ASSEMBI~EIA MUNICIPAL DE LISBOl

Proc.____________________
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2. O Orçamento do Estado para 2014 coloca em causa a autonomia dos municzpios, bem
como a sua sustentabilidade financeira:

a. A ANMP considera que se ver~fica no Orçamento de Estado para 2014, em
relação às transferências do &tado para os municz~pios em 2013, uma redução
de 50,9 milhões de euros nas transferências para o Fundo de Equilíbrio
Financeiro, e uma redução de 17.6 milhões de euros no quadro do IRS;

b. Ainda de acordo com a ÁNPP, ficou desde o início da alteração à Lei das
Finanças Locais subjacente a manutenção do valor transferido para os
municipios, tendo este principio sido assumido pelo governo.

c. A Lei do Orçamento de Estado para 2014 prevê a retenção, pelo Estado, de
0,1 % do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF), constituindo esta retenção
uma receita própria da DGAL, não competindo aos municz~pios o
financiamento e o funcionamento dos organismos da administração central,
consistindo, por isso, numa grosseira violação da autonomia do poder local
democrático;

d. A verba retida representa uma importante fatia na quebra de receitas dos
Municzj,ios com origem no Orçamento de Estado, afectando o equilíbrio das
contas e reduzindo a capacidade de investimento municipaL

Assim, a Assembleia Municiival de Lisboa, reunida em 26/11/2013, delibera:

a) Manifestar o seu forte repúdio contra as medidas inscritas no Orçamento do Estado
para 2014, uma vez que traduzem um plano de empobrecimento e agravamento das
desigualdades sem que, com isso, resolvam qualquer problema económico ou
financeiro do país.

b) Manifestar o seu forte repúdio contra as gravosas medidas de retenção de verbas dos
municípios, incluídas no Orçamento de Estado para 2014, que condicionam
fortemente a aplicação do princípio da estabilidade orçamental e do equilíbrio
financeiro das autarquias locais, em claro prejuízo. da sua capacidade de
investimento.

c) Depois de aprovada, enviar esta moção ao Presidente da República, ao 1° Ministro,
aos Grupos Parlamentares da Assembleia da República, à ANMP, à AMAL e aos
órgãos de comunicação sociaL”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

cv
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL
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Exm° Senhor
Dr. Nuno Miguel Miranda de Magall-iães
M. 1. Líder do Grupo Parlamentar do CDS
PP

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1379/AML/1 3 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 10

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo se
transcreve

“Repúdio pelo Orçamento do Estado para 2014: uni programa de empobrecimento com
consequências para a autonomia local

considerando que:
1. O Orçamento do Estado para 2014 insiste mima estratégia errada que acentua as

desigualdades efragiliza a economia:
a. A austeridade já provou não ser uma solução para os problemas financeiros

do país, pelo contrário. Apesar de nos últimos 2 anos terem sido retirados 15
biliões de euros à economia em cores e aumentos de impostos, a redução do
defice ficou-se pelos 3 biliões. A par com a sistemática incapacidade para
atingir as metas definidas para o défice, e face ao peso dos juros, combinado
com o efeito da recessão económica provocada pela própria austeridade, a
dívida não parou de crescer: mais 24 mil milhões nos últimos 2 anos;

b. A austeridade não pode garantir a sustentabilidade das contas públicas
porque, ela própria, coloca em causa a sustentabilidade da economia ao
provocar recessão e desemprego. No final de 2014 a taxa de desemprego real
ultrapassará os 20% e o país terá perdido, desde 2011, 9 biliões em riqueza às
mãos da recessão;

c. O Orçamento do Estado para 2014 insiste na estratégia errada do passado, e
acentua—a, o Governo pretende cortar salários e pensões num montante de
2.211 M€ superior a 1,3% do PIB. Esta é a brutalidade de unia escolha que
impõe 82% das medidas de ‘consolidação orçamenta!’ como ataque
rendimentos cio trabalho;

d. Ao escolher exigir apenas 4% daflitura do ‘qiustamento” aos grandes grupos
económicos, o Orçamento cava o fosso entre os ca~g5 ~USB
podem, e os cada vez menos que podem sempre mais.

Prac.J,.~.
~
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2, O Orçamento do Estado para 2014 coloca em causa a autonomia dos municípios, bem
como a sua sustentabilidadefinanceira:

a. A ANMP considera que se verifica no Orçamento de Estado para 2014, em
relação às transferências do Estado para os municípios em 2013, uma redução
de 50,9 milhões de curas nas transferências para o Fundo de Equilíbrio
Financeiro, e uma redução de 176 milhões de euros no quadro do IRS;

b. Ainda de acordo com a ANPP, ficou desde o início da alteração à Lei das
Finanças Locais subjacente a manutenção do valor transferido para os
municípios, tendo este princt~pio sido assumido pelo governo.

c. A Lei do Orçamento de Estado para 2014 prevê a retenção, pelo Estado, de
0,1 % do Fundo de Equilíbrio Financeiro (‘FEF,), constituindo esta retenção
uma receita própria da DGAL, não competindo aos municípios o
financiamento e o funcionamento dos organismos da administração central,
consi.stindo, por isso, numa grosseira violação da autonomia do poder local
democrático;

d. A verba retida representa uma importante fatia na quebra de receitas dos
Municípios com origem no Orçamento de Estado, qfectando o equilíbrio das
contas e reduzindo a capacidade de investimento municipaL

Assim, a Assembleia Muizicrpal de Lisboa, reunida em 2 6/1 1/2013, delibera:

a) Manifestar o seu forte repúdio contra as medidas inscritas no Orçamento do Estado
para 2014, uma vez que traduzem uni plano de empobrecimento e agravamento das
desigualdades sem que, com isso, resolvam qualquer problema económico ou
financeiro do país~

b,) Manjfestar o seu forte repúdio contra as gravosas medidas de retenção de verbas dos
municípios, incluídas no Orçamento de Estado para 2014, que condicionam
fortemente a aplicação do princípio da estabilidade orçamental e do equilíbrio
financeiro das autarquias locais, em claro prejuízo da sua capacidade de
investimento.

c,) Depois de aprovada, enviar esta moção ao Presidente da República, ao 1° Ministro,
aos Grupos Parlamentares da Assembleia da República, à ANMP, à AMAL e aos
órgãos de comunicação sociaL”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

Cv
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Exm° Senhor
Dr. João Oliveira
M.I. Líder do Grupo Parlamentar do Partido
Comunista Português

Sua referência Sua data Nassa referência Data
0F11378/AML/13 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 10

Levo ao conhecimento de W Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo se
transcreve

“Repúdio pelo Orçamento do Estado para 2014: um programa de empobrecimento com

consequências para a autonomia local

Considerando que:
1. O Orçamento do Estado para 2014 insiste numa estratégia errada que acentua as

desigualdades e fragiliza a economia:
a. Á austeridade já provou não ser uma solução para os problemas financeiros

do país, pelo contrário. Apesar de nos últimos 2 anos terem sido retirados 15
biliões de euros à economia em cortes e aumentos de impostos, a redução do
defice ficou-se pelos 3 biliões. A par com a sistemática incapacidade para
atingir as metas definidas para o defice, e face ao peso dos juros, combinado
com o efeito da recessão económica provocada pela própria austeridade, a
dívida não parou de crescer: mais 24 mil milhões nos últimos 2 anos;

b. A austeridade não pode garantir a sustentabilidade das contas públicas
porque, ela própria, coloca em causa a sustentabilidade da economia ao
provocar recessão e desemprego. No final de 2014 a taxa de desemprego real
ultrapassará os 20% e o país terá perdido, desde 2011, 9 biliões em riqueza às
mãos da recessão;

c. O Orçamento do Estado para 2014 insiste na estratégia errada do passado, e
acentua-a, o Governo pretende cortar salários e pensões num montante de
2.211 M6 superior a 1,3% do PIB. Esta é a brutalidade de uma escolha que
impõe 82% das medidas de “consolidação orçamental” como ataque
rendimentos do trabalho;

d. Ao escolher exigir apenas 4% da fatura do “ajustamento” aos grandes grupos
económicos, o Orçamento cava o fosso entre os cada vez mais que nada
podem, e os cada vez menos que podem sempre mais. ~EM8WtA MUNICIPAl. DE USBC

Proc.____________________
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ASSEMBLEIA MUNiCIPAL

LISBOA

2 R E .S F D E N TE

2. O Orçamento do Estado para 2014 coloca em causa a autonomia dos municípios, bem
como a sua sustentabilidade financeira:

a. A ANMP considera que se ver(fica no Orçamento de Estado para 2014, em
relação às transferências do Estado para os munict~jpios em 2013, uma redução
de 50,9 milhões de euros nas transferências para o Fundo de Equilíbrio
Financeiro, e uma redução de 176 milhões de euros no quadro do IRS;

b. Ainda de acordo com a ANPP, ficou desde o início da alteração à Lei das
Finanças Locais subjacente a manutenção do valor transferido para os
municípios, tendo este princípio sido assumido pelo governo.

c. A Lei do Orçamento de Estado para 2014 prevê a retenção, pelo Estado, de
0,1 % do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF), constituindo esta retenção
uma receita própria da DGAL, não competindo aos municípios o
financiamento e o funcionamento dos organismos da administração central,
consistindo, por isso, numa grosseira violação da autonomia do poder local
democrático;

d. A verba retida representa uma importante fatia na quebra de receitas dos
Municípios com origem no Orçamento de Estado, afectando o equilíbrio das
contas e reduzindo a capacidade de investimento municzpat

Assim, a Asseinbiela Municz~val de Lisboa, reunida em 2 6/1 1/2013, delibera:

a) Man~festar o seu forte repúdio contra as medidas inscrita~ no Orçamento do Estado
para 2014, uma vez que traduzem um plano de empobrecimento e agravamento das
desigualdades sem que, com isso, resolvam qualquer problema económico ou
financeiro do país.

b) Manjíestar o seu forte repúdio contra as gravosas medidas de retenção de verbas dos
municz),ios, incluídas no Orçamento de Estado para 2014, que condicionam
fortemente a aplicação do princz~pio da estabilidade orçamental e do equilíbrio
financeiro das autarquias locais, em claro prejuízo da sua capacidade de
investimento.

c) Depois de aprovada, enviar esta moção ao Presidente da República, ao 1° Ministro,
aos Grupos Parlamentares da Assembleia da República, à ANMP, à AJvIAL e aos
órgãos de comunicação sociaL”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

Cv
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Exm° Senhor
Dr. Alberto de Sousa Marfins
M.I. Líder do Grupo Parlamentar do Partido
Socialista

sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1377/AML/1 3 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 10

Levo ao conhecimento de va Ex°, que a Assembleia Muiiicipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo se
transcreve

‘Repúdio pelo Orçamento do Estado para 2014: um programa de empobrecins ento com
consequên cias para a autonomia local

Considerando que:
1. O Orçamento do Estado para 2014 insiste numa estratégia errada que acentua as

desigualdades efragiliza a economia:
a. A austeridade já provou não ser uma solução para os problemas financeiros

do país, pelo contrário. Apesar de nos últimos 2 anos terem sido retirados 15
biliões de euros à economia em cortes e aumentos de impostos, a redução do
defice ficou-se pelos 3 biliões. A par com a sistemática incapacidade para
atingir as metas definidas para o defice, e face ao peso dos juros, combinado
com o efeito da recessão económica provocada pela própria austeridade, a
dívida não parou de crescer: mais 24 mil milhões nos últimos 2 anos;

b. A austeridade não pode garantir a sustentabilidade das contas públicas
porque, ela própria, coloca em causa a sustentabilidade da economia ao
provocar recessão e desemprego. No final de 2014 a taxa de desemprego real
ultrapassará os 20% e o país terá perdido, desde 2011, 9 biliões em riqueza às
mãos da recessão;

c. O Orçamento do Estado para 2014 insiste na estratégia errada do passado, e
acentua-a. o Governo pretende cortar salários e pensões num montante de
2.211 M6 superior a~ 1,3% do PIB. Esta é a brutalidade de uma escolha que
impõe 82% das medidas de “consolidação orçamental” como ataque
rendimentos do trabalho;

d. Ao escolher exigir apenas 4% dafatura do “ajustamento” aos grandes grupos
económicos, o Orçamento cava o fosso entre os cada vez mais que nada
podem, e os cada vez menos que podem sempre mais. ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE USBC

Proc.____________________
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LISBOA

P R ES DE — E

2. O Orçamento do Estado para 2014 coloca em causa a autonomia dos municípios, bem
como a sua sustentabilidade financeira:

a. A ANMP considera que se verffica no Orçamento de Estado para 2014, em
relação às transferências do Estado para os munic4pios em 2013, uma redução
de 50,9 milhões de euros nas transferências para o Fundo de Equilíbrio
Financeiro, e uma redução de 1 7.6 milhões de euros no quadro do lES;

b. Ainda de acordo com a ANPP, ficou desde o início da alteração à Lei das
Finanças Locais subjacente a manutenção do valor transferido para os
municípios, tendo este princz~jpio sido assumido pelo governo.

c. A Lei do Orçamento de Estado para 2014 prevê a retenção, pelo Estado, de
0,1 % do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF), constituindo esta retenção
uma receita própria da DGAL, não competindo aos municípios o
financiamento e o funcionamento dos organismos da administração central,
consistindo, por isso, numa grosseira violação da autonomia do poder local
democrático;

d. A verba retida representa uma importante fatia na quebra de receitas dos
Municípios com origem no Orçamento de Estado, afectando o equilíbrio das
contas e reduzindo a capacidade de investimento municipal.

Assim, a Assembleia Munictpal de Lisboa, reunida em 26/11/2013, delibera:

a) Manjfestar o seu forte repúdio contra as medidas inscritas no Orçamento do Estado
para 2014, uma vez que traduzem um plano de empobrecimento e agravamento das
desigualdades sem que, com isso, resolvam qualquer problema económico ou
financeiro do país.

b) Manifestar o seu forte repúdio contra as gravosas medidas de retenção de verbas dos
municípios, incluídas no Orçamento de Estado para 2014, que condicionam
fortemente a aplicação do princz~jpio da estabilidade orçamental e do equilíbrio
financeiro das autarquias locais, em claro prejuízo da sua capacidade de
investimento.

c) Depois de aprovada, enviar esta moção ao Presidente da República, ao 1° Ministro,
aos Grupos Parlamentares da Assembleia da República, à ANMP, à AMAL e aos
órgãos de comunicação sociaL”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

CV
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ASSEMBLMA MUNICIPAL
LISBOA

Exrn° Senhor
Dr. Luís Filipe Montenegro Cardoso de
Morais Esteves
M.I. Líder do Grupo Parlamentar do Partido
Social Democrata

Sua referência Sua data Nossa referência Data
0F11376/AML/1 3 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 10

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo se
transcreve

“Repúdio pela Orçamento do Estado para 2014: uni programa de empobrecimento com
consequências para a autonomia local

Considerando que:
1. O Orçamento do Estado para 2014 insiste numa estratégia errada que acentua as

desigualdades e fragiliza a economia:
a. A austeridade já provou não ser urna solução para os problemas financeiros

do país, pelo contrário. Apesar de nos últimos 2 anos terem sido retirados 15
~. ) biliões de euros à economia em cortes e aumentos de impostos, a redução do

défice ficou-se pelos 3 biliões. A par com a sistemática incapacidade para
atingir as metas definidas para o défice, e face ao peso dos juros, combinado
com o efeito da recessão económica provocada pela própria austeridade, a
dívida não parou de crescer: mais 24 mil milhões nos últimos 2 anos;

b. A austeridade não pode garantir a sustentabilidade das contas públicas
porque, ela própria, coloca em causa a sustentabilidade da economia ao
provocar recessão e desemprego. No final de 2014 a taxa de desemprego real
ultrapassará os 20% e o país terá perdido, desde 2011, 9 biliões em riqueza às
mãos da recessão;

e. O Orçamento do Estado para 2014 insiste na estratégia errada do passado, e
acentua-a. o Governo pretende cortar salários e pensões num montante de
2.211 M~ superior a 1,3% do PIB. Esta é a brutalidade de uma escolha que
impõe 82% das medidas de consolidação orçamental como ataque
rendimentos do trabalho;

d. Ão escolher exigir apenas 4% dajàtura do “ajustamento” aos grandes grupos
económicos, o Orçamento cava o fosso entre os cada ~ti
podem., e os cada vez menos que podem sempre mais.
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL
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E E E T E

2. O Orçamento do Estado para 2014 coloca em causa a autonomia dos municípios, bem
como a sua sustentabilidade financeira:

a. A ANMP considera que se verifica no Orçamento de Estado para 2014, em
relação às ti-ansferências do Estado para os municfpios em 2013, uma redução
de 50,9 milhões de euros nas transferênc ias para o Fundo de Equilíbrio
Financeiro, e uma redução de 17.6 milhões de euros no quadro do IRS;

b. Ainda de acordo com a ANPP, ficou desde o início da alteração à Lei das
Finanças Locais subjacente a manutenção do valor transferido para os
municípios, tendo este princípio sido assumido pelo governo.

c. A Lei do Orçamento de Estado para 2014 prevê a retenção, pelo Estado, de
0,1 % do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF), constituindo esta retenção
uma receita própria da DGAL, não competindo aos munict’pios o
financiamento e o funcionamento dos organismos da administração central,
consistindo, por isso, numa grosseira violação da autonomia do poder local
democrático;

d. A verba retida representa uma importante fatia na quebra de receitas dos
Municz~pios com origem no Orçamento de Estado, afectando o equilíbrio das
contas e reduzindo a capacidade de investimento municipaL

Assim, a Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em 26/11/2013, delibera:

a,) Manifestar o seu forte repúdio contra as medidas inscritas no Orçamento do Estado
para 2014, uma vez que traduzem um plano de empobrecimento e agravamento das
desigualdades sem que, com isso, resolvam qualquer problema económico ou
financeiro do país.

b,) Manffestar o seu Jbrte repúdio contra as gravosas medidas de retenção de verbas dos
mnunic4,ios, incluídas no Orçamento de Estado para 2014, que condicionam
fortemente a aplicação do princípio da estabilidade orçamnental e do equilíbrio
financeiro das autarquias locais, em claro prejuízo da sua capacidade de
mi ‘estimento.

c,) Depois de aprovada, enviar esta moção ao Presidente da República, ao 1° Ministro,
aos Grupos Parlamentares da Assembleia da República, à ANMP, à AMAL e aos
órgãos de comunicação sociaL”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

CV
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Exm° Senhor
Dr. Pedro Passos Coelho
M. 1. Primeiro Ministro

Sua referêncta Sua data Nossa referéncta Data
OFII 375/AMLII 3 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-1 1-2013 - Moção a° 10

Excelência,

Levo ao conhecimento de va Excelência, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26
dc Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo
se transcreve

“Repúdio pelo Orçamento do Estado para 2014: um programa de empobrecimento com
consequências para a autonomia local

Considerando que:
1. O Orçamento cio Estado para 2014 insiste numa estratégia errada que acentua as

desigualdades e fragiliza a econom ia:
a. A austeridade já provou não ser uma solução para os problemas financeiros

do país, pelo contrário. Apesar de nos últimos 2 anos terem sido retirados 15
biliões de euros à economia em cortes e aumentos de impostos. a redução do
defice ficou-se pelos 3 biliôes. A par com a sistemática incapacidade para
atingir as metas definidas para o défice, e face ao peso dos juros. combinado
com o efeito da recessão económica provocada pela própria austeridade, a
dívida não parou de crescer: mais 24 mil milhões nos últimos 2 anos:

b. A austeridade não pode garantir a sustentabilidade das contas públicas
porque, ela própria. coloca em causa a susten.tabilidacle da economia cio
provocar recessâo e desemprego. No final de 2014 a [asa de desemprego real
ultrapassará os 20% e a pcd~ terá perdido, desde 201] 9 biliõe.9 em riqueza ás
mãos do recessào:

a O Orçamento do E:çtac/o pai~ 2014 insiste na. estratégia errada do passac/c.
acentua—a. o Governo oretenc/e cortar salários pensões num inontanir :R’e
2.J11 ]I4%~ superior o: 1.3% do PIB. &i~: e a. brutalidade de urna recolha que
‘mpôe 31% das meaidas de ‘ccnsolidaçãc orçamentai J~j77C ataque
rendimentos ao rrabalho:

a~ Ao escolher exigir apenas 4% da fatura do “c~itsramento aos grandes gru~yqs.,~ ?~~X
economicos o Orcamento rol a ‘ fosso a’ne oç :adç~~~rmazs’J~nW ~di≥ci
oodeni e ns cc’aa e: menos que podem sernp; e mcns
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2. O Orçamento do Estado para 2014 coloca em causa a autonomia dos municípios, bem
como a sua sustentabilidadefinancefra:

a. A ANIvIP considera que se verifica no Orçamento de Estado para 2014, em

relação às transf&ências do Estado para os municípios em 2013, uma redução
de 50,9 milhões de euros nas transferências para o Fundo de Equilíbrio
Financeiro, e uma redução de 1 7. 6 milhões de curas no quadro do JRS;

bÁ inda de acordo com a ÁNPP, ficou desde o início da alteração à Lei das
Finanças Locais subjacente a manutenção cio valor transferido para os
municz~pios, tendo este princípio siclo assumido pelo governo.

c~ Á Lei do Orçamento de Estado para 2014 prevê a retenção, pelo Estado, de
0,1 % do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF,~, constituindo esta retenção
trina receita própria da DGAL, não competindo aos municípios o
financiamento e o fhncionamento dos organisnios dci administração central,
consistindo, por isso, numa grosseira violação da autonomia do poder local
democrático,

d. A verba retida representa uma importante fatia na quebra de receitas dos
Munici~oios com origem no Orçamento de Estado, afectando o equilíbrio das
contas e reduzindo a capacidade de investimento mi.rniczpat

Assim, a Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em 26/11/2013, delibera:

a) Manifestar o seu forte repúdio contra as medidas inscritas no Orçamento do Estado
l3~tYi 2014, uma vez que traduzem uni plano de empobrecimento e agravamento das
desigualdades sem que, com isso, resolvam qualquer problema económico ou
financeiro do paL~.

1,,) Manifestar o seu fàrte repúdio contra as gravosas medidas de retenção de verbas dos
niunicz~pios, incluídas no Orçamento de Estado para 2014, que condicionam
fortemente a aplicação cio principio da estabilidade orçamental e do equilíbrio
financeiro das autarquias locais, em claro prejuízo da sua capacidade de
investimento.

c) Depois de aprovada, enviar esta moção cio Presidente cio República. ao 1” Ministro.
aos Grtq3os Parlamentares da Assembleia da República, à ANMP, à AMAL e aos
órgãos de comunicação social.

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Foseta
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL
LISROÁ

r.

Exrn° Senhor
Prof Doutor Aníbal Cavaco Silva
M.I. Presidente da República

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1374/AMLI1 3 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 10

Excelência,

Levo ao conhecimento de v° Excelência, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26
dc Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo
se transcreve

“Repúdio pelo Orçamento do Estado para 2014: uni programa de empobreciinenio com

consequências para a autonomia loca!

Considerando que:
1. O Orçamento do Estado para 2014 insiste numa estratégia errada que acentua as

desigualdades e fragiliza a economia:
a. A austeridade já provou não ser um.a solução para os problemas fInanceiros

do país, pelo contrário. Apesar de nos últimos 2 anos terem sido retirados 15
J biliões de enros à economia em cortes e aumentos de impostos, a redução do

défice ficou-se pelos 3 biliões. A par com a sistemática incapacidade para
atingir as metas definidas para o défice, e face ao peso dos juros, combinado
com o efeito da recessão económica provocada pela própria austeridade, a
dívida não parou de crescer: mais 24 mil milhões nos últimos 2 anos;

b. A austeridade não pode garantir a sustentabilidade das contas públicas
porque, ela própria, coloca em causa a sustentabilidade da economia ao
provocar recessão e desemprego. No final de 2014 a taxa de desemprego real
ultrapassará os 20% e o país terá perdido, desde 2011, 9 biliões em riqueza às
mãos da recessão;

e. O Orçamento do Estado para 2014 insiste na estratégia e, ada do passado. e
acentua-a, o Governo pretende cortar salários e pensões 7111111 montante de
2.211 M6 superior a 1,3% do ]‘IB. Esta é a brutalidade de uma escolha que
impõe 82% das medidas de consolidação orçamnental” como ataque
rendimentos cio trabalho;

d. Ao escolher exigir apenas 4% da fatura do ‘ajustamento” aos arandes arg~o~~
económicos, o Orçamento cava o .fosso entre os cI~E~~~I $~1na~a ~
podem, e os cada vez menos que podem sempre mais. ~ — 1
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL
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2. O Orçamento do Estado pai-a 2014 coloca em causa a autonomia dos municípios, bem
como a sua sustentabilidade financeira:

a. A ANMF considera que se verifica no Orçamento de Estado para 2014, em
relação às transferências do Estado para os niunicijiios em 2013, uma redução
de 50,9 milhões de euros nas transferências para o Fundo de Equilíbrio
Financeiro, e uma redução de 1 7.6 milhões de euros no quadro do IRS;

b. Ainda de acordo com a ANPP, ficou desde o início da alteração à Lei das
Finanças Locais subjacente a manutenção do valor transferido para os
municípios, tendo este princípio sido assumido pelo governo.

c. A Lei do Orçamento de Estado para 2014 prevê a retenção, pelo Estado, de
0,] % do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF), constituindo esta retenção
uma receita própria da DGAL, não competindo aos municípios o
financiamento e o funcionamento dos organismos da administração central,
consistindo, por isso, numa grosseira violação da autonomia do poder local
democrático;

d. A verba retida representa uma importante fatia na quebra de receitas dos
Municipios com origem no Orçamento de Estado, cifectando o equilíbrio das
contas e reduzindo a capacidade de investimento municipaL

Assim, a Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em 2 6/11/2013, delibera:

a) Manifestar o seu forte repúdio contra as medidas inscritas n~ Orçamento do Estado
para 2014, uma vez que traduzem um plano de empobrecimento e agravamento das
desigualdades sem que. com isso, resolvam qualquer problema económico ou
financeiro do país.

L~) Manjfestar o seu forte repúdio contra as gravosas medidas de retenção de verbas dos
municípios, incluídas no Orçamento de Estado para 2014, que condicionam
fortemente a aplicação do princípio da estabilidade orçamental e do equilíbrio
financeiro das autarquias locais, em claro prejuízo da sua capacidade de
investimento.

c) Depois de api-ovada, enviar esta moção ao Presidente da República, ao 1” Ministro,
aos Grupos Parlamentares da Assembleia da República, à ANMF, à AMAL e aos
órgãos de comunicaçâo social.”

Com os melhores cumprimentos,

.A Presidente

Helena Roseta

cv
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P R E SI DE N TE

Exrn° Senhor
Dr. Fernando Medina
M.I. Vereador da Câmara Municipal de
Lisboa

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/l373lAtvlLll 3 05-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 10

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo se
transcreve

‘Repúdio pelo Orçamento do Estado para 2014: um programa de empobrecimento com
consequênciaspara a autonomia local

Considerando que:
1. O Orçamento do Estado para 2014 insiste numa estratégia errada que acentua as

desigualdades e fragiliza a economia:
a. A austeridade já provou não ser uma solução para os problemas financeiros

do país, pelo contrário. Apesar de nos últimos 2 anos terem sido retirados 15
biliões de euros à economia em cortes e aumentos de impostos, a redução do
défice ficou-se pelos 3 biliões. A par com a sistemática incapacidade para
atingir as metas definidas para o défice, e face ao peso dos juros, combinado
com o efeito da recessão económica provocada pela própria austeridade, a
dívida não parou de crescer: mais 24 mil milhões nos últimos 2 anos;

b. A austeridade não pode garantir a sustentabilidade das contas públicas
porque, eia própria, coloca em causa a sustentabilidade da economia ao
provocar recessão e desemprego. No final de 2014 a taxa de desemprego real
ultrapassará os 20% e o país terá perdido, desde 2011, 9 biliões em riqueza às
mãos da recessão;

c. O Orçamento do Estado para 2014 insiste na estratégia errada do passado, e
acentua-a. o Governo pretende cortar salários e pensões num montante de
2.211 M6 superior a 1,3% do PJB. Esta é a brutalidade de uma escolha que
impõe 82% das medidas de “consolidação orçamental” como ataque
rendimentos do trabalho;
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d. Ao escolher exigir apenas 4% da fatura do “ajustamento” aos grandes grupos
económicos, o Orçamento cava o fosso entre os cada vez mais que nada
podem, e os cada vez menos que podem sempre mais.

2. O Orçamento do Estado para 2014 coloca em causa a autonomia dos municípios, bem
como a sua sustentabilidadefinanceira:

a. A ANMP considera que se ver~flca no Orçamento de Estado para 2014, em
relação às transferências do Estado para os municzpios em 2013, uma redução
de 50,9 milhões de euros nas transferências para o Fundo de Equilíbrio
Financeiro, e uma redução de 176 milhões de euros no quadro do JRS;

b. Ainda de acordo com a ANPP, ficou desde o início da alteração à Lei das
Finanças Locais subjacente a manutenção do valor transferido para os

) municz~pios, tendo este princípio sido assumido pelo governo.
c. A Lei do Orçamento de Estado para 2014 prevê a retenção, pelo Estado, de

0,1 % do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF), constituindo esta retenção
uma receita própria da DGAL, não competindo aos municípios o
financiamento e o funcionamento dos organismos da administração centraL
consistindo, por isso, numa grosseira violação da autonomia do poder local
democrático;

d. A verba retida representa uma importante fatia na quebra de receitas dos
Municípios com origem no Orçamento de Estado, afectando o equilíbrio das
contas e reduzindo a capacidade de investimento municipaL

Assim, a Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em 26/11/2013, delibera:

a) Manifestar o seu forte repúdio contra as medidas inscritas no Orçamento do Estado
para 2014, uma vez que traduzem um plano de empobrecimento e agravamento das
desigualdades sem que, com isso, resolvam qualquer problema económico ou
financeiro do país.

b) Manifestar o seu forte repúdio contra as gravosas medidas de retenção de verbas dos
munic(pios, incluídas no Orçamento de Estado para 2014, que condicionam
fortemente a aplicação do princípio da estabilidade orçamental e do equilíbrio
financeiro das autarquias locais, em claro prejuízo da sua capacidade de
investimento.

c) Depois de aprovada, enviar esta moção ao Presidente da República, ao 1° Ministro,
aos Grupos Parlamentares da Assembleia da República, à ANMP, à AJVIAL e aos
órgãos de comunicação sociaL”

Com os melhores cumprimentos,
A Presidente

\t.p.’. ~

Helena Roseta
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